
LEI Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE Jj DE 
Projeto de Lei nº 076/2023. de autoria do Poder E, 

DE 2023. 

"Dispõe sobre abertura de crédito ad iciona l Especial 

no orçamento vigente para os fi ns que menciona''. 

O Prefeito M unici pal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais. e nos termos 

do inciso 1 do /\ rt. 78 da Lei Orgân ica do M unicípio - L.O .M, faz saber que a Câmara 

aprovou e e le sanc iona a seguinte Lei O rdinária M unicipal: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo MLmicipal autorizado a abrir Credito Ad ic ional 

Especial até o valor de R$ 243.558,52 (duzentos e quarenta e três mil, quinhentos 

e cinquenta e oito reais, cinquenta e dois centavos). destinado a criação de novas 

J'bricascontábeis no orçamento de 2023. por meio do supcráv it financeiro do exercício r 2022, apurado na fonte de recurso 1.759.0000701 - recursos v inculados a fundos, e 

~or meio de anulação total e/ou parcial apurado na fonte de recurso 2.57 1.0000000 -

transferências do estado referentes a convênios e instrumentos congêneres vinculados à 

ed ucação. ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Educação, classificadas e 

codificadas sob a seguinte função programática: 

05 - SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

003 - CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

12 - EDUCAÇÃO 

36 1 - ENSINO FUNDAMENTAL 

[ , 0104 EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E 

l
EMOCRATlCA 

2296 - MANUT. MOE - FROTA ESCOLAR - PROG. TRANSPORTE 
SCOLAR ESTADUAL - ENSfNO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

R$ 4.558,52 

Fonte - 2. 759.0000701. 
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